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CRIANÇAS
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL
E SOCIAL, INSERIDAS NO SERVIÇO DE
ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Bolsa Auxílio e da Família Acolhedora

Art. 1o. Fica instituída a Bolsa Auxilio para o acolhimento de Crianças e
Adolescentes em situação de risco pessoal e social, residentes e domiciliados no
município de Cascavel/PR, inseridas no Serviço de Acolhimento em Família
Acolhedora, ofertado pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO,
que integra o Sistema Único de Assistência Social - SUAS do Município de
Cascavel/PR.

§ 1o. A colocação da criança ou adolescente no Serviço de Acolhimento em
Família Acolhedora trata-se de medida protetiva provisória e excepcional, por
determinação da autoridade judiciária competente, através da guia de acolhimento,
conforme preconiza o Art. 101, § 1o, e 3o do Estatuto da Criança e do Adolescente
ECA.

§ 2o. A manutenção do acolhido ao completar 18 (dezoito) anos de idade,
junto ao Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora dependerá de parecer
técnico no qual deverá constar o grau de autonomia alcançado por este, avaliado
através de instrumental próprio, visando definir a necessidade de manutenção do
acolhimento até os 21 (vinte e um) anos de idade, considerando-se esta uma
situação excepcional, conforme disposto no Art. 2o do Estatuto da Criança e
Adolescente - ECA.

Art. 2o. Fica assegurada a Bolsa Auxílio às famílias acolhedoras, custeadas
com recursos da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO, alocados no
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e no Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - FIA.

§ 1o Bolsa Auxílio é o valor repassado à família acolhedora, correspondente a
cada criança ou adolescente sob sua guarda, cujo valor lhe será destinado a partir
do primeiro dia que assume a responsabilidade de guarda de criança ou
adolescente inserida no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora
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